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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A 

LEI N2 1 991, de 14 de novembro de 1963. 

Abre no Tesouro do Eotado, o 
crédito especial de CrS 250.000,00, p~ 
ra o fim que especifica. 

o PRESIDEliTE DA ASSEMBI,G:IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO: o 

Faz saber que a Àssembléia Legislativa do Estado d~ 
cr~ta e eu promulgo nos termos do § 22 do artigo 16 da 
Constituição do Bstado, a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica aberto, no Tesouro do Estadq, o cri 
dito especial na llllportâl'lcia de Cr' 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil cru~eiros), p~ru aux~lio à Prefeitura llunici 
pal de Guia Lopes da LOGulla, pa.ra aquisição de medicameJ:l:tX8 
a serem distribuidos gratuitamente as pessoas reconhecida­
mente pobres. 

Artigo 22 - A. despesa decorrente da prase:lte lei cor 
, , N t ,-

rera a co~ta do excesso de arrecadaçao que os ~ndices te~ 
nicosoautori3am prever. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vi~or na data de sua 
publicação, revogodus as disposições eu contrário. 

AsserabléiaoLezislutiva do Estado, em Cuiabá, 14 . de 
novembro de 196,. 
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